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Nota Técnica SEI nº 41497/2020/ME
 
 
Assunto: Avaliação definitiva do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2019 do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) do Estado do Espírito Santo.

  

Senhor Secretário,

  

1. A avaliação preliminar do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2019 foi
realizada por meio da Nota Técnica SEI nº 29944/2020/ME (SEI nº 9463755) com a seguinte conclusão:

Meta Valor Apurado Sentido da
Meta Meta Cumprimento

Meta 1 - Endividamento (%) 44,52 <= 55,14 Sim

Meta 2 - Resultado Primário (R$
milhões)

2.255 >= 141 Sim

Meta 3 - Despesa com Pessoal (%) 46,08 <= 60,00 Sim

Meta 4 - Arrecadação Própria (R$
milhões)

13.280 >= 12.234 Sim

Meta 5 - Gestão Pública - - -

Sim, conforme
autodeclarado no

Relatório entregue
pelo Estado.

Meta 6 - Caixa Líquido (R$
milhões)

1.493 > 0,00 Sim

 

2. Conforme o §5º do art. 16 do Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, “A Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda avaliará preliminarmente, até 31 de julho do exercício
financeiro subsequente ao exercício avaliado, a execução das metas ou dos compromissos no âmbito do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal.”.

3. Considerando ainda o disposto no §8º do art. 16 do Decreto nº 8.616/2015, “após sessenta
dias da comunicação ao Estado ou ao Distrito Federal acerca da avaliação preliminar do cumprimento das
metas ou dos compromissos do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, e desde que não tenham
ocorrido fatos supervenientes contrários àqueles anteriormente considerados na avaliação preliminar, a
avaliação será considerada definitiva.”. E, ainda, a Portaria nº 690, de 11 de agosto de 2017, "Existindo fato
superveniente, a Secretaria do Tesouro Nacional terá até 30 de setembro para conclusão da avaliação
definitiva".



4. Assim, o objetivo desta Nota é registrar se foram identificados fatos supervenientes após a
conclusão da avaliação preliminar.

5. Neste sentido, afirmamos que:

a) Não houve apresentação de recurso acerca da avaliação preliminar no prazo previsto no
art. 2º da Portaria STN nº 414, de 30 de julho de 2020.

b) O Tribunal de Contas Estadual disponibilizou parecer sobre as contas do exercício de
2019 (SEI nº 10768905).

c) Não houve alteração nos valores apurados das Metas.

6. Assim, conforme o disposto no §8º do art. 16 do Decreto nº 8.616/2015, considera-se
a avaliação preliminar como definitiva.

À consideração superior.
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De acordo. À consideração da Senhora Subsecretária de Relações Financeiras
Intergovernamentais.
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário do Tesouro Nacional
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PRICILLA MARIA SANTANA



Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

De acordo.
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